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PROJETO DE DECRETO Nº 11/2024 

 

 

“CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 

JAGUARENSE.” 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XXII 

do Art. 16 da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Casa, propõe o 

seguinte: 

 

 

D E C R E T O 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico de Cidadão Jaguarense ao Sr. JUVERCINO 

FERREIRA DA SILVA. 

 

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada, pelo 

Presidente desta Câmara Municipal de Jaguaré-ES, especialmente para este fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrente da execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, aos 02 (dezembro) dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 

 

 

 

MARCELO COSTA DA SILVA  

Vereador 
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 

 

 

JUVERCINO FERREIRA DA SILVA nasceu em 15/10/1954, na cidade de Montanha-

ES, filho de João Ferreira da Costa (in memorian) e Vitalina Antônia da Silva. Perdeu o 

pai muito cedo e com isso foi criado pela mãe e irmão mais velhos. Trabalhou desde 

muito novo e com isso saiu de casa ainda adolescente para tentar a vida em outras 

cidades.   

 

O futebol é sua paixão desde a infância e foi por meio dele que conheceu Jaguaré. 

Veio para a cidade jogar bola pelo Botafogo em 1978. Época que conheceu Aparecida 

Costa da Silva, em um jogo no antigo campo do Botafogo, com quem casou em 1979 e 

teve três filhos (Jackeline, Marcelo e Eduardo). Nessa mesma época começou a 

trabalhar em uma serraria na Aricanga. Vinha de Linhares todos os dias e após 02 

anos, foi morar no pátio da serraria, onde morou por 04 anos.  

 

Depois desse período para que filhos e esposa pudessem estudar foi com a família 

para Linhares (02 anos) e depois para Rondônia (04) anos. Em dezembro de 1991, 

veio para Jaguaré, trabalhar na serraria do seu antigo patrão, dessa vez na 

comunidade do São Roque. De Rondônia trouxe seu terceiro filho.  

 

Em 1992 comprou a serraria que trabalhou por muitos anos e esta com a mesma até 

hoje. Essa aquisição foi muito importante para a comunidade, pois gerou emprego e 

renda para muitas famílias. Sua participação social se fez no esporte, atuando como 

jogador no Veterano Botafogo por muitos anos; participando da LIJAD e no Rotary 

Clube, onde esteve num grande período, inclusive sendo presidente. 

 

Nunca quis sair do município, pois o escolheu para trabalhar, criar seus filhos e viver. 

Formou-se em Administração e também cursou Sociologia. Sendo exemplo para os 

seus. 
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Hoje estamos aqui para homenagear esse homem, pai de três filhos, avô da Marcelly, 

Celine, Henzo, Thierry (in memoriam) e Rhavy; em breve será bisavô, que sempre 

honrou a instituição familiar e a profissão escolhida; que em muito contribuiu e contribui 

para o nosso município.  

 

Assim, JUVERCINO FERREIRA DA SILVA se mostrou ao longo de todos esses anos 

um trabalhador capaz de contribuir para a melhoria de nossa cidade em diversos 

campos. 

 

Sabedores que somos do valoroso trabalho realizado em nossa comunidade, pela Sr. 

JUVERCINO FERREIRA DA SILVA, é que apresento o presente Projeto de Decreto 

Legislativo, em regime de URGÊNCIA. 

 

 

 

 

MARCELO COSTA DA SILVA 

Vereador 

 


